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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE:. o Projeto' de Lei n° 5512015, de autoria da. Mesa Diretora, que dispõe 
sobre a concessão de reajuste de vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Sorocaba e subsídios dos VeÏeadoies, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais, dáoutras providênèias. 

Conforme o Art. 51 do Regirnènto Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, Ândico para relator deste Projeto o Vereador Fernando 

Alves Lisboa Diü4 que deverá observar o. 1" devendó emitir seu parecer 

conforme os § g 2 0  e 30  do mesmo artigo.  

s/c., 24 de março de 2015. 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
PL55/2014 

- 	Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Mesá Diretora, que "Dispõe 
sobre a concessão de reajuste de vencimentos dos Servidores Públicos da câmara Municipal de 
Sorocqba e subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vicë-Prefeito e Secretários Municipais,.dá outras 
providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 	- 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que está em 
consonância com nosso direito positivo (art. 37, X da CP) e a sua aprovação dependerá 
do voto favorável da maioria absolúta dos membros desta Casa (art. 40, 2°, item '5' 
da LOMS c/c art. 163, IV do RIC). 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

- S/C., 24 de tifiç&fie 2015? 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto deLcin° 5512015, da Mesa da Câmara Municipal, dispõe 
sobre a concessão de reajuste de vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Sorocaba e subsídios dás Vereadores, Prefeito, Vicé-
Prefeito e Secretários Municipais, dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S.C., 24 de março de 2015. 

NEUSAaOSLVEIRA - 	
Presidente 
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No 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS •  

PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n°  55/2015, da Mesa da- Câmara Municipal, dispõe 
sobre a- concessão de reájuste .de vencimentos dos Servidores Público da 
Câmara Municipal dq Sorocaba e subsídios dos Vereadores, Prefeito, .Vice 
Prefeito e Secretários Muniáipái, dá outras providências. 

Pela aprovação. 

SIC., 24 de março de 2015. 
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Membro 	 - 

FRANCISCO 	ÇA DA SILVA - 

• 	 - 	 - Membro 

fS 
t1  

Est impceno foi confcccioc,ado 
com pspei 100% rocicl3do 


